
ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÁO

PREGÂO PRESENCIAL NO OOO2O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 241O28PPOOO2O

TERMo DE CONTRATO No: 0036s12024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAPOROROCA E WW COMERCIAL EIRELI, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pêlo presente instrumento de contÍato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Frei Damião

Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, CNPJ no 09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita

Éti""anoi" Maria Conceiçáo de Brito, Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo verde,

õtril À;"; Rurat - rtapóroroca - pg, Cpr no 007.409.704-02, carteira dê ldentidade no 2.065.238 SSP/PB.

àoravante simptesmenie CONTRATÀNTE, e do outÍo lado VWV COMERCIAL EIRELI - AV GOVERNADOR

FLAVto RtBEtào coUTtNHo, 96 - PARQUE VERDE - cABEDELo - PB, CNPJ n"'19.835.5421000'l-02, neste ato

,õà."ntàào por Manoet Vitarim Martins Andrade, cPF no 206.381 164-49, doravante simplesmente

CoNTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e

condiçóes seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no oo}2ol2o24, processada nos termos da Lei

FÀ0"àf n" 14..133, de 1" de Ábril de 2021; Lei Ciomplementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006: Decreto

Feàeral no 11.462, de S1 Oe Março de Z02i: e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóês posteriores das

reÍeidas normas, às quais os coniratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato

CúUSUI-A SEGUNDA - DO OBJETO:

opresentecontiautorizadapeloDespachon.PPOO02O12O24-04,del9deNovembrode
2024, tem por dã Equipamentos eietrônicos diversos para atender as demandas da

administração m mo de referência

o fornecimento deverá seÍ executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste instrumento'

úopã.i" àpr"""ntaoa, especiRcaçáes 
-técnicas 

correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão

presencial no OOOZ)t2o24 e instrrlà"s da Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes integrantes do

presente iontrato, independente d; transcriçáo, e será realizado na forma parcelada'

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 31 600'00 (TRINTA E UM MIL E SEISCENTOS

REArS).

cÓD
12

DISCRIMINAçÂO
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL DO

COPO EM AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL DA
eÁse ei/ PLÀsrtco, TAMPA EM Púsrlco'
CONJUNTO DE HELICE EM AÇO INOX,

DIMENSÓES APROXIMADAS (PROF. X ALT): 21

X 60 CM, PESO APROXIMADO 9 KG'
CAPACIDADE 8 L, TENSÃO NOMINAL:

1271220V, MOTOR: '1 HP, ROTAÇÂO: 18.000'

MARCA
METAL

FERREIRA

UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL

uNrD 15 1.010,00 15 í50,00
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FREOUÊNC|A (HZ): 50/60. ACOMPANHA
MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MíNIMA
DE 01 ANO, NORMA INMETRO 371.

23 VENTILADOR DE PAREDE PRETO, 6OCM, 22OVVENTISOU6OCM UNID.
220W, MOTOR DE 2OOW COM 3 VELOCIDADES,
CHAVE DE CONTROLE COM FIO CONECTADO
E PLUGUE, GRADE EM AÇO, OSCILAÇÃO
HORIZONTAL Com instalação.

50 329,00 16.450,00

Total: 31.600,00

CúUSULA QUARTA . Do REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irÍêajustáveis no prazo de um ano.

DentÍo do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os preços podeÍão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas
após a ocorÍência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
ÍlnanceiÍos do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.justamento, o Contratante pagaÍá a Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seia
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocrrrer.

Nas aferições Íjnais, o índlce utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

Na ausência de prêvisáo legal quanto ao indice substituto, as partes elêgeráo novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor rêmanescentê, por meio de termo aditivo.

O registro da variaçáo do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preÇos poderá ser realizado por simples

apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabêlecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, sêrá

de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisÍvel ou

previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposições dos Ans. 124 a '136, da Lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas corrêráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE DESPESA
3.3.90.30.0,I _ MATERIAL DE CONSUMO
4.4.90.52,01 _ EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

cúusULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será eÍetuado mediante processo regular ê em observância às normas e procedimentos adotados

peia 
-Contratante, 

bem como as disposiçóes dos Ãrts. 141 a '146 da lei 14.'133121i da seguintê maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento'

cúUsULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo nas condiçóes e hipóteses

previstas na Lei 14j|3321, éstá abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega:5 (cinco) dias.

A vigência do presente contrato será determinada: alé 2111112025, considerada da data de sua assinatura;

podendo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121'
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cúUsUI-A oITAvA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTANTE:

a - Efêtuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente Íealizado, de âcordo com as respectivâs cláusulas

do presente contrato;

b - Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado:

c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fomecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsebilidades
contratuais e legais,

d - Dêsignar repÍesentantes com âtribuições dê Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
n, normã vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

Íiscalizaçáo à acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de tercêiros para

assistência e subsídio da Íiscalização com inÍormações pertinentes a essa atribuição;

e - ObseÍvar, em compatibilidade com o objeto destê contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

't4.133t21.

cúUsULA NONA . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do prêsente contíato, dentro dos

melhores paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obieto contratual, com

observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôês conceÍnentes à legislação Íiscal, civil, tributária I
trabalhisia, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razáo da êxecução do objeto conlratado,

c - ManteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pela contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e facilitar a Ílscalizaçáo da Contratânte devendo prestar os informes e êsclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento Pelo órgão interessado;

f - Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhêcimento ê a

devida autorização expressa da Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, toda^s as condições

ãe habilitação e qualúcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a Contratante os

documentos necessários, semPre que solicitadoi

h - cumprir a reserva de cargos prevista êm lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da PÍevidência

Social ou para aprendiz, bem iomo as reservas de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de

toda a execução do contrato, e sempre que solicitado p,la contratante, deverá comprovaf o cumprimento dessa

reserva de 
"rigos, "om 

a indicaçáo dos empregados que preencherem as referidas vagasl

i- observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts 115 a 123 da Lei

't4.133121.

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:

Este contrato poderá ser alteÍado com a devida justiÍlcativa, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre

as partes, nos casos e condiçÓes previstas nos AÍts . 124 a '.136 e sua extinção, formalmente motivêda nos autos

do processo, assegurados o aontraditório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts 137 a

139, todos da l-ei 14.133121.

Nas alter do Art 124' da Lei'14133121' o Contratedo será

obÍigado imos ou supressões que se Íizerem nas compras'

de até o o diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.

Nenhum estabelecido, salvo as supressóês resultantes da acordo

celebrado entre os contratantes.

CúUSULA DÉCIMA PRIi,IEIRA - DO RECEBIMENTO:
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Executada a presente contratação e observadas as condiçôes dê adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pela contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉctMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas iníraçôes previstas no Art. 'Í55, da Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na forma, condiçóês,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as sêguintes sançóes: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zêro vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçãol c -
multa de 'ÍO% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualqueí das infraçóes administrativas previstas no

referido Art. 155i d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administrâção Pública direta e indiretâ do snte
Íedêrativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrâções

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. '155, quando não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidonêidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo dê três anos e máximo de

seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

câput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

caput do mesmo aÍtigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais gíave que a sanção reÍerida no § 4o do

referido Art. '156, f - aplicaçáo cumulada dê outras sanções previstas na Lei '14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de 15 dias após a comunicação a
Contratada, será automaticamente àescontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cênto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÂO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos têrmos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação financêira. devida desdê a data

limite Íixada para o pàgamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos êm rázáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM =
N xVP x l, onde: EM = encargos moratÓrios; N = número de dias enlre a data prevista para o pagamento e a do

eÍetivo pagamento; VP = valoida parcela a ser pagal e I = índice de compensaçáo Ílnanceira, assim apurado: I =

6i * f 
'OO|* 

365, sendo TX = percêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

àovo ínOióe adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótêse do referido índjce estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou dê qualq rer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado. em

substituição, o que vier a ser determinado Pela legislação então em vigor.

cúuSULA DÉCI IA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Érot"çaã o" Dados pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo dsste

contrato, independentemente de declaÍação ou de aceita( ão expressa'

b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros dê qualquer dado obtido, fora das hipóteses pêrmitidas em Lei'

d - constitui atribuição da contratada orientar e treinar seus empregados. quando Íor o caso, sobre os deveres.

requisitos e Íesponsabilidades decorrentes da LGPD

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias Úteis sobre todos os contratos de suboperaÉo

Íirmados ou quê venham a ser celebrados pêla Contratada.

f - o contratado deverá exigir de subopêradores e subcontratados o cumprimento dos deveÍes da presente

cláusula, permanecendo integialmente responsávêl por garantir sua obsêrvância'

g - o conkatante podeÍá rcalizü diligência para aferir_ o cumprimento desta cláusula, devendo o contratado

ãtender prontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados'

h - o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pela contratante, prorrogável mediante iustiÍicativa, quaisquer

intoÃú"r acerca dos dados'pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado



i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Ílns de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aquelês quê se
proponham a atmazenaÍ dados pessoais, devem ser mântidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissóes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

GLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para diÍimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pêlas partes
e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 21 de Novembro de 2024

PELA CONTRATANTE
ELISSANDRA MARIÀ CONCEICÂO

DE BRffO:0074097o402

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita
007 .409.704-02

PELA CONTRATADA
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WW COMERCIAL EIRELI
MANOEL VILARIM MARTINS ANDRADE
206.381.164-49

TESTEMUNHAS


